
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM DE LEI N° 039/2018

.•..,
Excelentíssimo Presidente,
Nobres Edis,

Estamos enviando para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, projeto de lei que
dispõe: "CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO
ORÇAMENTO VIGENTE E OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Como é do conhecimento de Vossas Excelências, tomam-se necessária a abertura do
Credito Adicional Especial Acima mencionado, tendo em vista em se tratar de recurso Federal, contrato
de repasse 841284/2016(Ministério da Saúde/Caixa); perfazendo um valor total de crédito adicional
especial no valor de R$ 31~.901,17(Trezentos E Dezesseis Mil Novecentos E Um Reais E Dezessete
Centavos).

Certo de contar com a presteza de Vossas Excelências, solicitamos apreciação do projeto
supracitado em CARATER DE URGÊNCIA.
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""nSlma remandes
Agente Administrativo

Portaria N° 008/18

Monte Negro - RO, 12 de Setembro de 2018 .
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL-DE MONTE NEGRO

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N. o 039/GAB/PMMN/2018
DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO E ANULAÇÃO DE SALDO DE
DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A CAMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO,
ESTADO DE RONDÔNIA, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

.•.
"LEI:

Artigo 10 - Incluem no Plano Plurianual 2018-2021, novas meta referente aos programas,
0017 - ATENÇÃO BÁSICA, bem como prioriza a execução das mesmas na LDO 2018 através da
inclusão do Projeto Atividade na LOA 2018, descrito no artigo 2° desta Lei.

Artigo 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por excesso
de arrecadação, e por anulação de saldo de dotação no orçamento vigente no valor total de R$
316.901,17(Trezentos E Dezesseis Mil Novecentos E Um Reais E Dezessete Centavos), conforme a
seguir:

02.07.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.3010017.1048 - C.V. CONTRUÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES
CLÍNICAS
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações
R$ 316.901, 17(Trezentos E Dezesseis Mil Novecentos E Um Reais E Dezessete Centavos).

"Ficha: ?ú

Artigo '30 !A cobertura de dotação dos valores descritos no artigo 2°, no valor de 281.040,00
(Duzentos E Oitenta E Um Mil E Quarenta Reais), será por excesso de arrecadação, com recurso
vinculado ao convênio Federal com contrato de repasse 841284/2016(Ministério da Saúde/Caixa) e por
anulação de saldo de dotação para pagamento de contrapartida conforme abaixo especificado:

02.07.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.1220015.2040 - manutenção das atividades da SEMUSA
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações
R$ 31.020,57 (Trinta E Um Mil E Vinte Reais E Cinqüenta E Sete Centavos).
Ficha: 175
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAI:DE MONTE NEGRO

GABINETE DO PREFEITO

02.07.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.1220015.2040 - manutenção das atividades da SEMUSA
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material De Consumo
R$ 4.840,60 (Quatro Mil Oitocentos E Quarenta Reais E Sessenta Centavos).
Ficha: 170

Artigo 4° - Fica o Executivo Municipal autorizado a criação do elemento de despesa 3.3.30.93 _
Indenizações e Restituições nas devidas ações ,dos convênios acima mencionados por anulação de saldo
de dotação, por Decreto do ExecutivoMunicipal. "

"
Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação .

•
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CAI A Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

Grau de sigilo

~ÚBlICO

CONTRATO DE REPASSE N° 841284/20161 MS I CAIXA
PROCESSO NO2627.1037337-3512016

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO FEDERAL, POR INTERM~DIO DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE, REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, E O FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE MONTE NEGRO, OBJETIVANDO A
EXECuçÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
APERFEiÇOAMENTO 00 SUS.

Por este Instrumento Particular. as partes abaixo nominadas ellualificadà--têm. entre si, justo e acordado o Contrato
de Repasse de recursos orçamentários da União. em conformidade com os Anexos a este Contrato de Repasse e com
a seguinte regulamentação. Decreto nO93.872, de 23 de dezembro de 1986. e suas alterações, Decreto nO 6.170. de 25
de julho de 2007. e suas alteraçOes, Portana Interministerial MPOG/MFICGU nO507, de 24 de novembro de 2011, Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Concedente para o exerclcio. Contrato de Prestação de
SelViços (CPS) firmado entre o Concedente e a Caixa Éconómíca Federal e demais normas que regulamentam a
espécie. as quais os contralantes se sujeitam. desde já, na forma ajuslada a seguir:

SIGNATARIOS
I - CONTRATANTE - A União Faderal, por interm6dio do Concedente Ministério da Saúde. representada pefa Caixa
EconOmica Federal. instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade Juridica de direito
privado. criada pelo Decreto-Lel nO759. de 12 de agosto de 1969 e constitulcta pelo Decreto nO66.303. de 6 de
março de 1970. regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nO7.973, de 28 de março de 2013. com sede no Setor
Baneârio Sul, Quadra 04. Lote 3/4, Brasilia-DF. inscrita no CNPJ-MF sob o nO00.360.30510001-04. na qualidade de
Agente Operador. nos termos dos instrumentos supracitados. neste ato representada por MARTA HELENA CASTRO
DE OUVEIRA, RG nO346469 SSP/SP. CPF nO348.792.262-20. residente e domiciliado ã Alameda lpê. 1907, Setor 1,
AriquemesIRO, conforme procuraçêo lavrada em notas do 2> Oficio de Notas e Protesto de BrasílialDF • no livro
3152-P, fls 182/183 •em 1610712015 e 1> substabelecimento lavrado em notas do l' Oficio de Notas e Protesto de
BrasilialOF. no livro 3152-P, fls 114/119. em 1011112015.doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

11 - CONTRATADO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTE NEGRO. inscrito no CNPJ-MF sob o nO
11.957.24010001-03. neste ato representado pela respectiva Secreténa de Saúde, Senhora EDlMA~A DA SILVA,
portadora do RG nO657365 SSPIRO e CPF nO518.164.742-15. residente e domiciliada à Rua Mato Grosso. 2457.
Monle Negro/RO. doravante denominada simplesmente CONTRATADO.

111- ENTE INTERVENIENTE - MUNICfplO DE MONTE NEGRO, inscrito no CNPJ-MF sob o nO63.781.98510001-98,
neste ato representado pelo respectivo Prefeito. Sr. JAIR MIOlTO JlJNlOR, portador do RG nO836.206 SSP/RO e
CPF nO 852.987 ..002-68. residente e dOmiciliado • Avenida Braullno Gomes. 2687, Centro, Monte Negro-RO.
doravante denominado simplesmente ENTE INTERVENIENTE. ~

OBJETO 00 CONTRATO DE REPASSE
Construçio de Unidade de AtençAo Especializada em Saúde.

MUt:<IlCIPIOBENEFICIARIO
Monte- Neg~ - RO.

CONDIÇAO SUSPENSIVA
Oocumenta~: Área de Interven~, Técnica de Engenharia e Lícença Ambiental.
prazo para entrega da doc\.mentaçio pelo CONTRATADO: 08 (OITO)meses.
Prazo para análise pela CAIXA após apresent&çao da documenl&çao: 01 mês.

CONTRATAÇAO SOB UMlNAR
{x)Não ( )Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar. aplica-se a Cláusula Décima Sétima dOAnexo ao Contrato de Repasse _
Condições Gerais.

DESCRIÇAO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA
Recursos do Repasse da UniAo: RS 281.040.00 (duzentos e oitenta e um mil e quarenta reais).
Recursos da Contrapartida apartada pelo CONTRATADO: R$ 0,00 (de reais).
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida): RS 281.040.00 (duzentos e oitenta e um mil e quarenta reajs).
Nota de Empenho nO2016NE800856, emitida em 27/1212016, no valor de R$ RS 281.040.00 (duzentos e oitenta e um
mil e quarenta reai~). U~ Gestora 250107 Gestao 00001.
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CAI·A Contrato de Repasse - Tr nsferência Voluntária

PRAZOS '. 1
Data da AssInatura do Contrato de Repasse e Anexos: 301121201
Término da Vigência Contratual: 30 de Novembro de 2018.
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da. vigência contratual ou conctuslo da exec:uj;ão do
objeto. o que ocorrer primeiro. I
Arquivamento: 10 anos contados da aprovaçAO da prestaçao de s pela CONTRATANTE ou da instauraÇão da
tomada de contas especial. se for o caso.

Programa de Trabalho: 10302201585350011.
Natureza da Despesa: 444142.
Conta Corrente Vinculada do CONTRATADO: agincia nO1831, nta corrente nO006.00647274-5.

FORO
Justiça Federal, Seçao Judiciária do Ea~ de Rond6nia.

ENDEREÇOS
I;ndefeço para entrega de COITespondências ao CONTRATADO:
CEP 76888-000.
Endereço para entrega de correspondênciaS

Testemunhas

•
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#PÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE,.. 8412841 20161 MS I CAIXA
PROCESSO N° 2627.1037337-3512016

Pelo presente Anexo as partes nominadas no Contrato de Repasse. pactuam as dáusulas a seguir:

cLÁUSULA PRIMElRA- DOS ANEXqs E'OA SUSPENSIVA

1 - 810 partes integrantes do Contrato de Repasse, independente de traflFição:
a) o Mexo ao Contrato de Repasse- Condições Gerais; "
b) o Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Complementares. especificas de cada Concedente, se for o caso:
c) o Plano de Trabalho aprovado no Sistema de GestAo de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV).

1.1 - A eficácia deste Instrumento. caso haja itens inseridos em condição suspensiva. está condicionada á
apresentação pelo CONTRATADO de toda a documentação no prazo fixado no Contrato de Repasse e à análise
favorável pela CONTRATANTE.

1.1.1 - O prazo fbcado para atendimento da condiçAo suspensiva poderá ser prorrogado, uma ünica veto por igual
periodo, nos termos de ato regulamentar do Concedente.

1.1.2 - O CONTRATADO. desde já e por este Instrumento. reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das
exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE impHcará a rescisão de pleno
direito do presente Contrato de Repasse. independente de notificação.

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse. são obrigaç6es das partes:

2.1- DA CONTRATANTE

I.
11.

111.

~: IV.

V.
VI.

VII.

VIII.

analisar e aprovar a documentação téalica. institucional e jurídica das propostas selecionadas;
celebrar o Contrato de Repasse. após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO. e publicar seu extraio. no
Diário Oficial da UniAo (DOU), e respectivas alterações. se for O caso;
acompanhar e atestar a execução fisico-financeira do Objeto previsto no Plano de Trabalho. com os
correspondentes registros nos sistemas da UniAo. utilizando-se Rara lanlo dos recursos humanos e tecnológicos
da CONTRATANTE; . " ~
transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do aonograma de desembolso aprovado.
observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento;
comunicar a assinatura e liberaçio de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação;
analisar eventuais soIícitaçOes de reformulação dos Projetos TécniCOS, submetendo-as, quando for o caso, ao
Concedente;
fornecer. quando requisitadas pelos ór~os de controle externo e nos limites de sua competência especifica,
informps relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; . .
receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO. bem como noofica-Io quando da
sua não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se
for o caso. a conespondente Tomada de Contas Especial.

2.2 - DO CONTRATADO

I. consignar no Orçamento do exerci cio corrente ou. em lei que autorize sua inclusão. os recursos necessários para
executar o objeto do Contrato de Repasse e. no caso de investimento que extrapole o exerclcio, consignar no
Plano Plurianual os recursos para atende.r às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

fi. observar as condiç6es para recebimento de recursos da União e para inscriçao em restos a pagar estabelecidas
pela Lei Complementar nO101. de 04 de maio de 2000;

111. comprometer-se. nos casos em. que couber a instituição da contribuição de melhoria. nos termos do Código
Tributário Nacional, a nAo efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao
Contrato de Repasse; ~\
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CAI Anexo ao Contrato de Repltsse - Condições Gerais - Setor Pú
T . Voluntária I

IV. adotar o disposto nas Leis 11" 10.o.ca, de 08 de novembro 2000. e 10.098. de 19 de dezembro de 2
Decreto nO 5.296. de 02 de dezembro de 2004. relativ te à promoção de acessibilidade das '
portadoras de deficiênc:ia flsica ou com mobilidade reduzida: i

v. selecionar as árel;ls de intervenção e os beneficiários finais e conformidade com as diretrizes estabeleci as pelo
Concedente, podendo estabelecer outras que busqUem re situações de vulnerabilidade econômica
informando á CONTRATANTE sempre que houver alterações; ,

VI. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuad e apresentar toda documentaçao juridica, t
institucional necessária á celebração do Contrato de Repa , de acordo com os normativos do progra
como apresentar doct.mentos de titularidade dominial da áre de intervençao, licenças e I;Iprovaç6es de . tos
emitidos pelo õrgio ambiental competente e concessionárias serviços públicos, conforme o caso, noS termos
da legislaçAo aplicável: ~

VII. compatibilizar o objeto do Contrato, ..de Repasse com n as e procedimentos de preservação a' biental
municipal, estadual ou federal, cqnfori'ne o caso;

VIII. executar e fiscatizar os trabalhos necesúrios' à consecu do .objeto pactuado no Contrato de R passe,
observando prazos e custos, designando profissionat-ttabí esno local da intervençAo com are' 'va
Anotaçao de Responsabilidade TécniCa (ART):...... ;

IX. assegurar, na sua integralidade. a qualidade. técniCa dos ojetos e da execuçao dos produtos e rviços
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e normativos dos programas, ações e j!-! ades,
determinando a correçIo de vlcios que possam comprometer. fruição do beneficio pela popUlaçAo be I 'ária,
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos Ól'gAosde . trole; i

X. definir o regime de execução, direto ou indireto. do objeto do C trato de Repasse; !
XI. realízar o processo licitat6rio. sob sua inteira responsabílida quando optar pelo regime de execução í reta.

nos lermos da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alt ções ou da Lei 12.462, de 04 de agosto 2011
e •••••••••m_. e ••••••.,..... ••••_ •• mata ••••••"- a -- dos~f
legais, a suficiência do projeto bãsico. da planilha orçament "a discriminativa do percentual de Bon·. e
Despesas Indiretas (BOI) utilizado e o respectivo detalhamento sua composição; ;

XII. prever no edital de licitação as c:omposiçOes de custos unilári e o detalhamento de encargos sociais e o BOI
que integram o orçamento do projeto básico da obra elou servO ,em cumprimento ao art, 7°. §ZO. inciso li.! Lei
8_666193elc a Súmula nO258 do Tribunal de Contas de União; I

XIII. observar o diSposto no Decreto nO7.983. de 08 de abril de 201 ,nas licitações que realizar pela Lei 8., 3. no
caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, como apresentar á CONTRATANTE decI'
firmada pelo representante legal do CONTRATADO acerca do dimeQto ao disposto no referido Decreto; I

XIV. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalida pregA0, nos termos da Lei na 10.520. de! 7 de
julho de 2002. e do regu.lamento previsto no Decreto na 5,450, 31 de maio de 2005. preferencialmente!. sua
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO a possibilidade de sua utilização; i~

XV. apresenlar declar&çao elq)f'essa firmada por representante legal o CONTRATADO. ou registro no StCONV1 ue a
substitua. atestando o atendimento das disposlçOeslegais apli eis ao procedimento licitatório:!

XVI. apresentar declaraçAo expressa ou fornecer dedaraçAo emitid pela empresa vencedora da licilaçAo. atdumdo
que esta nAo possui em seu quadro s.ocíetário servidor púbiico ativa, ou empregado de empre.sa PÚblica:t,. de
sociedade de economia mista. sendo de sua inteira responsabif a fiscalização dessa obrigaçAo; :

XVII. prever no edital de licitaçAo e no contrato de Execuçlo ou F ecimento (CTEF) que a responsabilid pela
qualidade das obras. materiais e serviços execuladoslf9Jn' é da empresa contratada para e&ta fina~e.
inclusive a promoção de readequaç6es. sempre que. det impropriedades que possam compromMter a
consecuçAo do objeto contratado e exercer 8 fiscalização sobre .CTEF; 11

XVIII. registrar no SICONV o extrato do edital de llcitaçlo. o preço timado pela Administraçlo para a exeeuç;1o do
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada llelt te com o seu respectivo CNPJ, o temjb de
homologação e adjU.diCação. o extrato do CTEF e seus respedi aditivos. a ART dos projetos. dos eX8CU!Q ...es e
da fiscalização de obras, e os boletins de medições: I

XIX. . ll!!9istrar no SICONV as atas e as informações sobre os partici tes e respectivas propostas das licitaçôesj bem
cOmo 8S informações referentes às dispensas e inexigibilidades; I

XX. Inserir, quando da celebraÇAo de contratos com terceiros par ex~o do objeto do Contra~o de R .! . se.
déusula que obrigue o terceiro a permitir o livre aoesso do servidores dos órgAos ou entidades put;,Jicas
COC\Cêdentesou contratantes, bem como dos órgãos do CQfltrQle WnQ ~ ~xt~rnQ, li! ~~ Q~~",Q~ ~ r~ittr~l?
contábeiS; \1

XXI. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresa.s Inidôneas e uspensas (CEIS). a regularidade das em~F
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em . I ao impedimento daquelas em contrataf,
o Poder Público. em atendimento ao disposto na Portaria CGU nO 16, de 15 de março de 2010; í

XXII. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo diSCiplinar. quando const~ o
desvio ou malversação de recursos públicos. irregularidade execução do CTE.F ou gestão financeit:do
Contrato de Repassa. comunicando tal fato â CONTRATANT~ ;

XXIII. apresentar â CONTRATANTE relatórios de execução fisico-fin 'ra relativos ao Contrato de Repasse,
como da integralização da contrapartida. em periodicidade patível com o cronograma de eX1,jção
estabelecido; - I

KXIV. responsabilizar-se pela conc:luslo do empreendimento quando objeto do Contrato de Repasse prever ar..
sua execuçAO parcial e for etapa de empreendimento maior. a fim assegurar sua funcionalidade;

i
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CAI Iv:texo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais - Setor PúbIk:x>-
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XXIX.

xxx.

XXXI.
'.11
#

XXXII.

XXXIII.

XXXIV.

xxxv.
XXXVI.

XXV. estimular a participação dos beneficiãrios finais na elaboraçao e implementaçao do objeto do Contrato de
Repasse. bem como na manutençao do patrimOnio gerado por estes investimentos;

XXVI. notificar os partidos poIHicos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município
ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade
com a lei nO9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notiflC3Çio por meio eletrônico;

XXVII. fomecer à CONTRATANTE. a qualquer tempo. informaçOes sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o
acompanhamento e avaliaçlo do processo;

XXVIII. divulgar. em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse. o nome do
Programa. a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do CONTRATANTE e do Concedente, como
entes participantes. obriganefo-se o CONTRATADO a comunicar expressamente à CAIXA a data. forma e local
onde ocorrerá a ação promocional. com antecedência minlma de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de
suspendo da liberaçêo dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504. de 30
de setembro de 1997: . ..
comprometer-se a utilizar a assinatura do COncede~ acompf'hada da marca do Governo Federal nas
publicaçc)es decorrentes do Contrato de Repasse. observadas as 'Imitações impostas pela Eleitoral nO9.504. de
30 de setembro de 1997;
realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização. execução. licitação.
acompanhamento. prestaçAo de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema;
prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados ã consecuçao do objeto no prazo fixado
no Contrato de Repasse;
operar. manter e conservar adequadamente o patrimOnio público gerado pelos investimentos decorrentes do
Contrato de Repasse. após sua execuçlo. de forma a possibilitar a sua funcionalidade;
responder solidariamente. os enles consorciados. no caso da ellecuçlo do objeto contratual por consórcios
pUblic:os:
aplicar, no SICONV. os recursos creditados na conta bancària vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de
poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igualou superior a um mês. e realizar os pagamentos de
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV. observadas as disposições contidas na
Clãusula Sétima deste Instrumento;
dar dência da celebraçlo do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área
vlnQ,llada ao programa de governo que originou a Iransferência. quando houver.
tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse.

cLÁUSULA TERCEIRA- DO VAlOR

3 - A CONTRATANTE transferirão ao CONTRATADO. até o limite do valor dos Recursos de Repasse filiado no Contrato
de Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes dO Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO aportará. ao Contrato de Repasse. o valor dos Recursos de Contrapartida fixado no Contrato de
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano ~e aplicação constantes do Plano de Trabalho à
conta de recursos alocados em seu orçamento. "

3,2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contraio de Repasse.
figuraria no Orçamento do CONTRATADO. obedecendo ao desdobramento por fontes de reaJfSOS e elementos de
despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à conseQJÇlo do objeto do Contrato ele Repasse terão o seu aporte sob
re_sabilidade exclusiva do CONTRATADO .•
3.4 - Toda a rnovimentaçlo financeira deve ser efetuada. obrigatoriamente, na conta especifica vinculada ao Contrato
de Repasse. em agência da CAIXA. isenta ã cobrança de tarifas bancétias.

cLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INiciO DO OBJETO

4 - O CONTRATADO. por meio deste Instrumento. manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização
escrita da CONTRATANTE para o inicio da execuç60 do objeto deste Contraio de Repasse.

4.1 - A autorização ocorrerá após a fínalizacao do processo de anãlise pós-contratual e o crédito de recursos de
repasse na conta vinculada. este se for o caso.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medlçlo para:::,:~._-~-~~ ~,
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4.3 - Caso a contrataçAo seja efetuada no períOdOpré-eleitora o CONTRATADO declara estar ciente
autori2açAo de inicio de objeto e a liberação dos recursos somen ocorrera após finalizado o processo eleit
realizar no InI!s de outubro. considerada, Inclusive. a eventual occ~fnci'a de segundo turno. em atendimento
73. inciso VI. allnea "a" da Lei n° 9.504/97.

cLÁUSULA QUINTA - DA UBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIO

5 - A liberaçAo dos recursos financeiros obedecera ao cronograma
etapas de execuçao do objeto e sara realizada sob bloqueio. a
financeira do Concedente e atendidas as exig6ncias cadastrais vige

5.1 - A autorização de saque dos recursOs creditados na coma
cronograma de desembolso. após a autorizaçAo para inicio do o
exeaJÇão física e a comprovação do aporte da conlrlllpartida da-eta
financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO.

5.1.1 - No caso de execuçao do objeto contratual por regime de e
primeira parcela sera antecipada na fonna do cronograma de deS .
parcela e seguintes. condicionada • aprovaçAo pela CONTRATAN
aplicação dos recursos da Ultimaparcela liberada.

desembolso de acordo.com as metas e ses ou
eficâcia contratual, respeitando a dispon 'Iidade
L I
lada será feita em parcelas. de acordJ com o

o. depois de atestada, pela CONTRAT 1 TE, a
co~ndente e posteriormente a com vação

direta. a liberaçao dos recursos reli 'vos à
bolso aprovado. ficando a liberação da . unda
de relatório de execução com compro' da

f

!
5.2 - No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor cujo valor de repasse da Uniao seja infe .
750.000.00 (setecentos e cinquenta mil reais). a liberação dos recu pelo Concedente na conta vinculada.
de acordo com o cronograma de desembolso aprovado, em no máxi três parcelas correspondentes a 50% (ci I
por cento). 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de se da UniAo. I
52.1 - Nesse caso, o desbloqueio dos recursos ocorrera após a
objeto do contrato de repasse devidamente atestada pela fiscaliza

laÇA0do relatório.de execuçao de cada e a do
do CONTRATADO. '1

E FI.~.CEI" DOSRECURSOS \,

à conta de recursos alocados nos res±vos

á de acordo com determinação especl !, do
tilamento. Il
empenhos. que é determinada por inslru

se fica automaticamente extinto.

ncelamento 4e Restos a Pagar, o quant
apresente fll'lCionalidade. I

\
I

sas constantes do Plano de Trabalho J
Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nOI
da pactuada neste Instrumento. I

I

separado. de acordo com a natureza e a
I

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRI

6 - As despesas com a execução do Contrato de Repasse correr
orçamentos dos conlrllltantes.

6.1 - A emissAo do empenho plurianual. quando for o caso,
Concedente. com incorporação ao Contrato de Repasse mediante

8.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade
legal. findo o qual. sem a total rlberação dos recursos, OContrato de R

6.2. 1 - No caso de perda da validade dos empenhos por mOtivo de
f1sico-financeiro poder. ser reduzido até a etapa do objeto contratado

cLÁUSULA SÉTIMA -.DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somente póderAo ser utWizadospara pagamento de
aplicaçÀo no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou
de 24 de novembro de 2011, vedada sua utilização em finalidade div

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas
de recursos. se for o caso.

7.2 - Antes da realizaçAo de cada pagamento. o CONTRATADO
informações:
I - a destinaçao do recurso;
11- o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, QUandofor o caso;
111- o contrato a que se refere o pagamento realizado:
IV - a meta. etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - a comprovaçAo do recebimento definitivo do objeto do contraio.
documentos contábeis.

iante incluslo no Sistema das notas fiscai ou
li

bancária de titularidade dos fomeced1U e

• -.. .baixo. em q]:e. o édito 1.•...ra( . I "

~ ":,
i{

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos
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ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO, devendo ser registrado no SICONV o
beneficiário final da despesa:
a) por ato da autoridade máxima do Concedente:
b) na execução do objeto pelo CONTRATADO por regime direto;
c) no ressarcimento ao CONTRATADO por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na
liberação de recursos pelo Concedente e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 - Excepcionalmente, poderé ser realizado, uma unica vez no decorrer da vigência do Contrato de Repasse,
pagamento a pessoa f1sica que nAo possua conta bancária. desde que permitida a identificação do benefiáário pela
CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 800.00 (oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços.

1.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE nlo poderio ser utilizados para despesas efetuadas em periodo
anterior ou posterior à vigência do Contrato de Repasse. permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência do Contrato de R.epéll$e e se e~essamente autorizado pelo Concedente.

<,

7.5 - Os recursos transferidos. enquanto não utilizados. $.erlo aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto
para sua utilização for igualou superior a um mês, ou em fundo de aplicaçAo financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títutos da divida pUblica federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor
que um mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta bancâria vinculada ao Contrato de Repasse. em fundo de curto
prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularizaçAo da conta. ficando o CONTRATADO responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio
do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igualou superior a um mês.

7.5.2 - Os rendimentos provenientes da aplicação elos recursos serAo computados a crédito elo Contrato de Repasse
para consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devenelo constar de demonstrativo espeCifico que
integrará a prestaçlo de contas, vedada a sua utHizaçio como contrapartida.

7.5.2.1 - Todos os rendimentos provenientes ela apNc:açIo dos recursos elas contas correntes. no caso de obras e
serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse seja inferior a R$ 750.000.00 (setecentos e cinquenta
mil reais). devem ser devolvidos à conta única eloTesouro ao final da execuçãó do objeto contratado.

7.5.2.2 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos. que comprometam a execução do
objeto contratual, fica o CQlllTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia. rescisão ou extinçao do Contrato de
Repasse, inclusive os provenientas das receitas auferidas em aplicações financeiras. deverAo ser restituídos ã UNIÃO
FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da
restituição. sob pena da imediata ínstauração de Tomada de Contas Especial do responsável.

7.6.1 - A devaluçAo prevista acima sera realizada observan;Cf6--sea proporcionalida,ile dos recursos transferidos: e .da
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que íncida
exclusivamente sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular elo valor remunerado.

7.7 - OeverAo ser restituldos. ainda. todos os valores transferidos. acrescidos de juros legais e atualizados
monetariamente. a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicavel, nos seguintes casos:
a) quando nAo for executado totalmente o objeto pactuado neste Instrumento;
b) quando nlo for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) quando nÁ'o for apresentada. no prazo regulamentar, a respectiva prestaçAo de contas pardal ou flnal:
d.)quando os recursos forem utilizados em finaHdade diversa da estabelecida neste Instrumento;
e) quando houver utilizaçao dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no item
7.5.2;
1) quando houver impugnaçio de despesas. se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na conta especifica, sem terem sido
desbloqueados em favor do CONTRATADO, serAo devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos
termos da item 7.5, no prazo de até 30 (trintiV dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. Após esse
periodo aplicar-se-à 'PCA m.ais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podendo ser deduzidos os rendimentos de
aplicação.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, allnea ·b·, em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho. acrescidos do resultado ela
aplicação financeira, nos termos elo item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência
conllalual. Após esse período aplica.r-se-á IPCA maiS\0'Uros de mora de 1% (um por cento) ao mêS'. pode.ndo ser
deduzidos os rendimentos de aplicaçlo.
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I
7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "b". em que parte executada não apresente funciona e, a
devoluçAo da totalidade dos recursos liberados acrescidos do res o da aplicaçao financeira, nos termos do em 7.5,
ocorrerá aplicando-se sobre os recursos eventualmente gastos, o esmo percentual como se tivessem per necido
aplicados durante todo o período em caderneta de poupança. no p o de até 30 (trinta) dias do vencimento da igêncía
do Contrato de Repasse. Após esse período aplicar-se-. IPCA ais juros de mora de 1% (um por cento) o mês,
podendo ser deduzidos os rendimentos de aplicaçAo.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3. a funciona
CONTRATANTE.

ade da parte executada será veri . pela

Tomada de Contas Especial, além da dJ ução
para a quitação de débitos para com a to; enda
Especial de Uquidação e de Custódia -I EUC,
oluçlQ_ ~os recursos. acresádo esse mon . nle de
Conta '"única do Tesouro Nacional. I

e permaneceram sem desbloqueiO em
TANTE no prazo de até 30 (trinta) s do
o financeira. Após esse perlodo instau r-se-á

ADO de prestar contas dos recursos lidoS e
entregues. CONTRATANTE, para fise e

I
DA V1G~NCtA CONTRATUAL I

I
de propriedade do CONTRATADO. qua' da

I

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7. ~linea "dO,será inslaur
dos recursos liberados devidamente atualitados. confom1e 8)(igid
Nacional. com base na variação da Taxa Referencial do Sistem
acumulada mensalmente. até o último dia do mês anterior 110 l2a
1% (um por cento) no mês de efetivaçAo da devoluçAo dos recursos

7.7.5.1 - Ainda na hipótese do ítem anterior. caso haja recursos
CONTRATADO, estes serão imediatamente devolvidos pela CO
vencimento da vigência contratual. acrescidos do resultado da apl'
Tomada de Contas Especial.

7.8 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONT
aplicados ensejario e juntada de documentos e justificativas, a
manifestação do Concedente.

cLÁUSULA OITAVA. - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMI

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse se
sua extlnçlo. desde que vinculados à finalidade a que se destinam.

cLÁUSULA NONA - DAS PRER.ROGAnVAS

9 - O Concedente é a autoridade competente para coordenar definir as diretrizes do Programa. cabe! à
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliaçAo das ações constant no Plano de Trabalho. l
9.1 - Sempre que julgar conveniente. o Concedente poderá mover visitas in /oco com o propós+ do
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades de ..volvidas em razão do Contrato de R1: sse,
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunl , .

.,
9.2 - ~ prerrogativa da União, por intermédio do Concedente e da ONTRATANTE, promover a fiscalizaçao , .
financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse. bem •conservar. em qualquer hipótese. a fa
de assumir ou transferir a responsabilidade da execuçlo do objeto. no se de sua paralisação ou de fato relevan\ que
venha a ocorrer. i

1
:1

íca, em conta especifica do grupo vincul ! ao
contrapartida conta adequada no paSSl;1VO
. cação da despesa. I

I
10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documento comprobatórios de despesas serlo emilid em
nome do CONTRATADO. devidamente identificados com o nome do rama e o número do Contrato de R " e
mantidos em arquivo. em ordem cronológica, no próprio local em que ~ em contabilizados. à disposiçao dos órgAli de
controle intemo e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. I

cLÃUS.ULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇ-•
10 - Obríga-se o CONTRATADO a registrar. em sua contabilidade a
ativo financeiro. os recursos recebidos da CONTRATANTE. tendo co
financeiro. com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a es

1Q.1.1 - O CONTRATADO dever. encaminhar cópias dos comprov
CONTRAtANTE sempre que houver soIicítaçAo.

r
tes de despesas ou de outros document' •

\
i
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cLÁUSULA Dé,CIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE nas
COndições fixadas no Contrato de Repasse.

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado. a CONTRATANTE estabelecerá o prazo
málâmo de 30 (trinta) dias para sua apresentação. ou recolhimento dos recursos, Incluídos os rendimentos da aplicaç!o
no mercado financeiro. atualizados pela taxa SELlC.

11.2 - Caso o CONTRATADO !lio apresente a prestação de contas nem devolva os recursos. nos termos do item
anterior. ao término do prazo estabelecido. a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará 9 falo ao 6rgAo de contabilidade anaUtica. para fins de instauração de Tornada de
Contas Especial sob aquele argumento e adoça0 de.outras medidas para reparaçao do dano ao erArio. sob pena de
responsabilização solidária. .•.

<,

11.3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de
Repasse firmado pelo seu antecessor.

11.3.1 - Na impossibilidade deS&8 prestação de contas. deve apresentar, à CONTRATANTE. e inserir no SICONV
documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas deCorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador
soIicitarà a instauraçAo de tomada de contas especial.

cLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

12 - O CONTRATADO é responsável pelas despesas extraordinárias incorridas pela CONTRATANTE, quando solicitar:
a) reanélise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social. quando houver;
b) vistoria de etapas de obras nlo previstas originalmente:
c) publicaÇao de extrato no DiériO Oficial da UniAo decorrente de alteraçAo contratual de responsabHidacle do

CONTRATADO.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serlo realizados pelos órgao& de controle interno e extemo da União. sem elidir a
competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO, em conformidade com o Capitulo VI do
Decreto n° 93.872, ~ 23 de dezembro de 1986.

13.1 - !: livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do S~ema àe Controle Interno ao qual esteja subordinada a
CONTRATANTE e do Tribunat de Contas da União a todos Os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em misslo de fiscarlZaçIo ou audítoria.

cLÁUSULA D~CIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

14 - ·é·obri~tOria a identificaçao do empreendimento com placa seaundo modelo fornecido pela CONTRATANTE:
durante o período de duração da obra, devendo ser afIXada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da
autori%açAo da CONTRATANTe para o início dos trabalhos, sob pena de suspendo da liberaçao dos recursos
financeiros, observadas as limitaç6es impostas pela Eleitoral nO9.504, de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Conlrato de Repasse serâ obrigatoriamente
destacada a participação da CONTRATANTE, do Concedente, bem como o objeto de aplicação dos recursos,
observado o disposto no § 1° dO aft. 37 da Constiluiçao Federal. sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, ob$ervadas as limitaç6es impostas pela Eleitoral ri" 9.504. de 30 de setembro de 1997.
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cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA I
atura e encerrar-s&-á ao término de sua ! gência,
ação mediante Termo Aditivo e aprov da

a conseeuçao do objeto no prazo acc:l(OílClO

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-S8-á na data de sua a
constantes no Contrato de Repasse. possibifttada a sua pro
CONTRATANTE. quando da ocorrência de fato superveniente que i

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ReSCISÃO E DA DENÚNCIA I
16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer s partes e rescindido a qualquer tempo, lic:wm os
contratantes responsáveis pelas obrigaçOes assumidas na sua vig cia, creditando-s&-Ihes. igualmente. os ~,!ficiOS
adquiridos llQ mesmo perlodo. aplicando,.DO que couber, a Porta' Interministerial M,POGlMFICGU •• 507'1"': de
novembro de 2011 e demais normas pertinentes' matéria.

, I
16.1 - Constitui motívo para rescisão do Contrato de Repasse" de mpqmento de qualquer das Cláusulas pa , as,
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a uti' o doS recursos em desacordo com o P no de
Trabalho ou a falsidade ou incorreçlo de infom1açlo de docum I.apresentado e ainda a verificaçao de qI'""Iquer
circunstância que enseje a instauraçAo de Tomada de Contas E ,

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse. na forma acima pr' e sem que tenham sido os valores resti f Idos é
União Federal. ensejará a instauração de Tomada de Contas Especi R J
cLÁUSULA DÉCIMA SÉTlMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL UMI

17 - A existência de restriçAo do CONTRATADO !\Ao foi conside óbice à celebração do presente instrum •em
razio da decisio liminar concedida nos termos especificados no trato de Repasse. a qual autorizou a , ação
deste instrumento. condicionada à decido final. !

17.1- Ainda que posteriOrmente regularizada a restrlçAo apontada Contrato de Repasse, a desistência da
decido judicial desfavorável ao CONTRATADO implicará a descon . uíção dos efeitos da respectiva liminar. a
rescisAo do presente contrato e a devOlução de todos os recursos eventualmente tenha recebido. atuallz
forma da LegislaçAo em vigor.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA AL TERAÇAo i

II
mento da sua programação de execuçao filfiC8 e

O de Repasse, será feita por meio ele 1F.ffiO
das respectivas justificativas. no prazo ~

ria. para sua implementação. a aI' ção

~ !
18.1 - A atteraçAo do prazo de vigência do Contrato de Repasse. em . ência de atraso na liberação dos=
por responsabilidade do Concedente. será promovida "de oficio" pel CONTRATANTE. limitada ao período do aIO
verificado. fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO. 1

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repa será feita por meio de Termo Aditivo. fó,.,a.!ll a
majOré!çlo dos recursos de repasse sob decisAo unilateral exdusiva do oncedente. ..-Ü

• !
18.3 - é vedada a alteraçêo do objeto do Contrato de Repasse. to para a ampliaçlo da execuçlo do
pactuado ou para redução ou exdusio de meta. sem prejuizo da ncionalldade do objeto contratado. desde, que
devidamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE. i

18 - A atteração deste Instrumento. no caso da necessidade de ajus
financeira. inclusive a aIteraÇAo do prazo de vigência fixado no Co
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO. mediante apresent
de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência. sendo
da CONTRATANTE.

27.943 v007 micro 8

19 - Os documentos instrutórios OU comprobatórios relativos à ex
apresentados em original ou em cópia autenticada,

1
LIÇão do Contrato de Repasse deverão', ser

!
o consideradas corno regularmente feit l se

s no Contrato de Repasse.

cLÁUSULA DéCtMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRêNCIAS

19.1 - As comunicaç6es de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato
entregues por carta protocolada. telegrama ou fax. nos endereços de



CAI 'A Anexo ao Contrato de Repasse - Coodições Gerais - Setor Pít>Iico-
Transferência Voluntária

CLÁUSULA VIGéSIMA - DO FORO

20 - Fica eleito O foro descrito no Contrato de Repasse para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com
remincia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

e. por estarem assim justos e pactuadoG flll1'lam este Instrumento. que será assinado pelas partes e pelas testemunhas
abaixo. para que surta seus efeitos juridicos e legais. em juízo e fora dele. sendo extraidas as respectivas cópias. que
terão o mesmo valor do original.

Porto Velho de 2016
LocallDala

Testemunhas

Nome: ~ ~~ ~. ~~
CPF: o,\'l...\"~~, \,(,'\ ••v.~

•
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